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REQUERIMENTO Nº 218/18
Exma. Sra.

Elenir de Souza Maciel

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhora Presidente:
A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido plenário, que seja encaminhado oficio ao Executivo Municipal, através do Setor Competente,  solicitando informações da viabilidade de proceder estudos no sentido de implantar áreas periurbanas no município, a fim de regularizar os loteamentos rurais. 
JUSTIFICATIVA
O Estatuto da Cidade exige que os planos diretores considerem todo o município, tanto área urbana como rural (art. 40, parágrafo 2º), buscando a integração e a complementaridade entre as atividades desenvolvidas nesses dois espaços, com vistas ao desenvolvimento socioeconômico do município e do território.

É necessário estabelecer uma compreensão sobre o mundo rural e as atividades nele desenvolvidas que supere o nítido viés urbano da concepção presente no Estatuto da Cidade, que toma o rural como uma ‘extensão do urbano’ e propõe como diretriz a ‘urbanização do rural’. 

Do ponto de vista da regulação do uso e ocupação do solo, essa exigência é bastante coerente, dada a dinâmica de crescimento horizontal das cidades, que ocorre convertendo as terras rurais em urbanas. De um modo geral, essa dinâmica é dirigida pelo parcelamento clandestino ou irregular de chácaras e glebas rurais. Trata-se da lógica de transformação dos hectares rurais em metros quadrados urbanos.

A falta de uma política habitacional includente, a associação entre grupos políticos e loteadores informais, a falta de um sistema de gestão capaz de regular o mercado de terras locais, a falta de uma política fundiária capaz de ampliar e democratizar o acesso à terra urbana nas áreas mais consolidadas, dentre outros fatores, fazem com que a população de baixa renda procure alternativas de moradia nos territórios informais produzidos nas periferias segregadas das cidades brasileiras.

Essa expansão periférica da mancha urbana sobre as zonas rurais, baseada na ocupação de loteamentos clandestinos e irregulares, produz muitos vazios urbanos.
Tal processo gera um quadro bastante contraditório. De um lado, a cidade expande-se, avançando sobre as áreas rurais. Os perímetros urbanos, definidos em lei municipal, acomodam – por interesses clientelistas – as áreas que já foram ocupadas e aquelas que serão ocupadas no futuro. De outro lado, os vazios urbanos permanecem ociosos por vários anos, o que provoca a desintegração socioterritorial entre os bairros e as áreas centrais da cidade, dificultando as ligações interbairros e elevando os custos de implantação das infra-estruturas urbanas. Daí a importância de as estratégias de regulação do solo urbano e rural serem articuladas umas às outras.
O fomento à agricultura urbana é uma reação à urbanização crescente, que tem empurrado as atividades agrícolas para cada vez mais longe, demandando ao mesmo tempo uma complexa lógica de abastecimento, que traz alimentos produzidos em regiões cada vez mais distantes. As áreas periurbanas podem ser mais bem exploradas, valorizando a mão-de-obra local e o uso sustentável para o espaço do entorno imediato ao urbano, revertendo em benefícios para a comunidade local, equacionando o problema da moradia, gerando emprego, além de frear a expansão urbana e preservar as características socioambientais.

No entanto, o reconhecimento formal de áreas periurbanas, adaptando à realidade normas, procedimentos e estatutos, é o passo definitivo de sua gestão territorial. Atuar de maneira eficiente nessas regiões significa em última instância criar oportunidades onde elas são mais necessárias e aproveitando recursos produtivos negligenciados. É valorizar e remodelar as periferias, convertendo-as em espaços atrativos. É ter uma cidade cada vez mais bem resolvida, em relação às questões ambientais, à medida que ela vai crescendo. É, quem sabe, a esperança de um futuro mais justo e promissor. Os obstáculos precisam ser superados e discussões devem ser aprofundadas para que se tenha planejamento e gestão territoriais que ordenem, de modo articulado, as formas adequadas e justas de apropriação das terras urbanas e rurais.

Solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento.

               Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 4 de outubro de 2018.
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